[image: image1.png]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3430 

de 19 de janeiro de 2016

ALTERA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Altera as tabelas do artigo 48, inciso III - das Funções Gratificadas de Direção e Vice-Direção, e inciso IV - Gratificações, da Lei Municipal             nº 2166, de 30 de maio de 2006, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 48 - Os vencimentos dos cargos efetivos e o valor das funções gratificadas serão fixados conforme segue:

III - CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DE DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO

	CARGO
	CARGA HORÁRIA
	VALOR

	Diretor
	FGD1
	20 horas
	R$ 430,82

	
	FGD2
	40 horas
	R$ 861,65

	Vice-Diretor
	FGVD
	20 horas
	R$ 215,41


IV - GRATIFICAÇÕES 

	GDP 1
	R$ 107,70

	GDP 2
	R$ 161,55

	GDP 3
	R$ 215,41

	GU
	20%

	GA
	10%

	GCE
	30%”


Art. 2º - Ficam alterados os artigos 56, 58 e 59 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, os quais passam a ter a seguinte redação:

“Art. 56 - Ao professor municipal designado para exercer as funções de Diretor de Escola é atribuída uma Função Gratificada de Direção de Unidade Escolar - FGD, conforme tabela constante no artigo 48, independentemente do número de alunos da unidade escolar.
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Parágrafo Único - Nas unidades escolares de apenas um turno de funcionamento, o diretor terá direito a FGD1 e nas unidades escolares de mais de um turno de funcionamento, a FGD2.
Art. 58 - A função de Vice-Direção será exercida por profissional da educação, obedecendo ao disposto da Lei Municipal nº 3283, de 16/12/2014.

Parágrafo Único - A função gratificada do cargo de Vice-Direção obedecerá ao disposto na tabela constante no artigo 48, independentemente do número de alunos da unidade escolar.

Art. 59 - O professor designado para escola de difícil provimento perceberá a gratificação conforme tabela constante no artigo 48, inciso IV, de acordo com a classificação da escola em dificuldade de provimento mínimo, médio e máximo.”

Art. 3º - Suprime o parágrafo único do artigo 56.

Art. 4º - Suprime o parágrafo único do artigo 58.
Art. 5º - Suprime o parágrafo 5º do artigo 59.

Art. 6º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006 permanecem inalteradas.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   19   de   janeiro   de   2016.         

ALEXANDRE GALDINO

Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

             ALINE BORGES                                     LEANE DOS SANTOS PEREIRA                                          
           Chefe de Gabinete                                 Secretária Municipal de Educação                                               
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